
                                                    
 

  
 
 Processo nº 178/2015 - Baseado nos pareceres do Controle Interno e da 
Procuradoria, homologo a adjudicação da compra de 2.000 (dois mil) galões de 
20 litros de água, 4.000 (quatro mil) garrafas de água mineral sem gás e 4.000 
(quatro mil) garrafas de água mineral com gás, aderindo a Ata de Registro de 
Preços nº 058 da Licitação de nº 031/CPL/14, concretizada nos autos do 
Processo Administrativo nº 2013/355295 da Prefeitura da Cidade de Nova 
Iguaçu (SEMAD - Secretaria Municipal de Administração), na forma prescrita 
no artigo 8º do Decreto Executivo nº 7.170/2005 e no artigo 8º, § 1º do Decreto 
Federal nº 3.931/2001 alterado pelo Decreto Federal nº 4.342/2002, tendo como 
contratada a empresa RIO LASTEF COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA., nos valores de R$ 8,95 (oito reais e 
noventa e cinco centavos) o galão de 20 litros de água, perfazendo o valor total 
de R$ 17.900,00 (dezessete mil e novecentos reais), de R$ 0,87 (oitenta e sete 
centavos) a garrafa de 500 ml. de água mineral sem gás, perfazendo o valor total 
de R$ 3.480,00 (três mil, quatrocentos e oitenta reais) e de R$ 0,88 (oitenta e 
oito centavos) a garrafa de 500 ml. de água mineral com gás, perfazendo o valor 
total de R$ 3.520,00 (três mil, quinhentos e vinte reais). Fica o valor global em 
R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais). 
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